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No acórdão inserto no mesmo repertó
rio, voI. 35/112, reconheceu-se, também, 
que: "O funcionário, ainda que seja es
tável, pode sofrer redução de vencimen
tos em virtude de lei", sendo êsse o rumo 
jurisprudencial assinalado pelo acórdão 
publicado na Revista dos Tribunais, voI. 
216/262, e pelos julgados aos quais se 
reporta. 

Diante de tais manifestações, unfsso
nas e uniformes, sôbre a matéria, não 
pode ser tida como inconstitucional a Lei 
municipal n.o 648, de Tupã, nem há di
reito adquirido a ser- resguardado em be
neficio do impetrante. 

No que se refere à assinatura de ''pon
to", a lei ordinária podia dispor a res-

peito, visto não constituir atribuição es
pecifica do Prefeito Municipal a organi
zação dos serviÇ06 municipais, mas, ape
nas a sua direção. 

Em que pesem o zêlo e capacidade com 
que o impetrante se tem conduzido no 
exercício do cargo, não contestados, 0'Il 

os motivos que ditaram a supressão das 
vantagens que lhe fo~m anteriormente 
outorgadas, sua pretensão não encontra 
sufirJente apoio jurídico. 

São Paulo, 23 de junho de 1960 -

Moura Bittencourt, Presidente com voto. 
- Ulisses DQria, Relator. - Andrade 
J1mqueira. 

FUNCIONAR 10 PÚBLICO - GRATIFICAÇAO - RADIOLOGISTA 

- A gratificação, concedida ao médico radiologista do ser
viço público, incorpora-se ao seu vencimento, satisfeitos os pres
supostos legais. 

- Interpretação do art. 140 do Estatuto dos Funcionários 
do Distrito Federal. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

LeOnidas Detsi Filho 11eTSUS Prefeitura do Distrito Federal 
Agravo de petição n,o 12.219 - Relator: Sr. Desembargador 

Osm DuAJm!: PEREIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.o 12.219, em 
que é agravante Leônidas Detsi Filho e 
é agravada a Prefeitura do Distrito Fe
deral, acordam em Sexta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral dar, provimento ao recurso e defe
rir a segurança impetrada. Decisão unâ
nime. 

Discute-se apenas se a gratificação ins
tituida pelo art. 140 do Estatuto do Fun
cionário Público da Prefeitura do Dis
trito Federal deve ser atribuída aos mé· 
dicos radiologistas que contarem dez 
anos de serviço ininterrupto a partir da 

vigência do citado dispos1tivo, ou se deve 
ser computado, para o cálculo, o tempo 
anterior a êle. 

A lei teve o propósito de reparar uma 
injustiça que decorria de atribuir aos mé"; 
dicos radiologistas remuneração igual à 
dos médicos que não expunham a saúde 
a nenhum risco. 

se êste foi o objetivo, evidentemente, 
os médicos que já tivessem completado 
Os dez anos de serviço radiológico, ao en
trar em vigor a lei e a partir dela, pas
sariam a desfrutar do beneficio. Não há 
nenhuma palavra no texto, pela quaL se 
possa inferir que o tempo anterior à sua 
vigência não deva ser contado para os 
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efeitos da grat1!icaçãn. Seria, aliás, cria!' 
uma situação anômala e desigual, entre 
os radioligistas mais antigos e os mais 
modernos, contrária ao espírito equitati
vo buscado pelo legislador. 

Defere-se, pois a segurança. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1959 

- XenócTates Calmon de Aguiar, Pre
sidente. - Osni Duarte Pereira, Relator. 
- José Muna Ribeiro. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

- A concessão de gratificação por risco de vida, mediante 
o preenchimento dos requisitos legais, não pode ser retirada 
por ato do poder executivo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Gonçalo Feliciaoo Alves e outros 
Apelação clvel n.O 102.013 - Relator: Sr. Desembargador 

DuavAL PACHECO DE MATOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 102.013, de São 
Paulo, em que é recorrente o Juízo ex 
ollicio, apelante a Fazenda do Estado 
e apelados Gonçalo Fellciano Alves e ou
tros: Acordam, em Sexta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, por votação unâ
nime, adotado o relatório de fls., como 
parte integrante dêste, negar provimen
to a ambos os recursos a fim de que sub
sista a sentença apelada, por seus pró
prios e jurídicos fundamentos. 

Trata-se de questão já conhecida. Cin
ge-se em esclarecer se a Administração 
poderia revogar a gratificação concedida 
a funcionários públicos pela execução de 
trabalho de natureza especial, com risco 
da vida e saúde. A possibilidade dessa 
grat1!icação foi prevista no art. 118, dos 
Estatutos dos Funcionários Públicos e, 
igualmente, no Decreto-lei n.O 14.865, de 
de 13 de junho de 1945. A gratificação 
em aprêço foi estendida aos autores pelo 
Decreto n.o 24.353, de 25 de fevereiro de 
1955. Consoante já se tem decidido, a 
concessão da gratificação admitida na
queles dispositivos legais, uma vez que 
o funcionário preencheu os requisitos 
tormais, não poderia mais ser recusada 

pelo Poder Público, por simples decreto, 
sem que a lei o revogasse. Decidiu êsse 
colendo Tribunal, no julgamento do man
dado de segurança n.O 73 .114, que a gra
tificação fica vinculada indissoluvelmen
te a determinado risco, previsto em lei, 
de modo que não poderá ser suspensa 
ou suprimida por simples ato do Poder 
Executivo, enquanto aquêle risco subsistir 
(Revista dos Tribunais, voI. 242/336). O 
colendo Supremo Tribunal Federal, apre
ciando caso semelhante, manteve a mes
ma orientação (recurso extraordinário n.O 
6.689, in Diário da Justiça da União, de 
21 de maio de 1959, P pág.) . 

lt justa, portanto, a pretensão dos au
tores, como se decidiu em primeira ins
tância, principalmente tendo em vista que 
a Administração voltou atrás, baixando 
o Decreto n.o 27.895, de 23 de março de 
1957, que restabeleceu para os servidores 
da Seção de Epidemiologia e Profilaxia 
Gerais a vigência do Decreto n.o 21.341, 
que, como se viu, complementou a lei re
guladora da matéria. 

Custas na forma da lei. 

São Paulo, 15 de julho de 1960 - Al
ceu Fernandes, Presidente. - Durval Pa
che de Matos, Relator. - Cardoso Ro
limo - Euler Bueno. 




